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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1929/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação do art. 2.º da Lei Complementar n. 1.146/2019, que institui o
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS Municipal e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º O art. 2.º da Lei Complementar n. 1.146/2019 passa a vigorar com a redação

abaixo:
 
"Art. 2.º A adesão ao REFIS Municipal poderá ocorrer até 28 de fevereiro de

2020." 
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 26 de novembro de 2019.
 
 

ODAIR DE OLIVEIRA LIMA
Vereador-Autor

 
 

BELINO BRAVIN FILHO
Vereador-Autor
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